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AVISO DE SORTEIO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2021

Aviso de Sorteio da Subcomissão Técnica
A Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do

Poder Executivo - Funpresp-Exe - torna público que realizará sorteio, em sessão
pública, para composição da Subcomissão, relativa à contratação de empresa
prestadora de serviços de comunicação corporativa. Sessão: 26/08/2021, às 10 horas
(horário de Brasília), no Auditório da Funpresp-Exe.

A subcomissão será composta de 3 (três) membros, com formação
acadêmica ou experiência profissional em áreas conexas ao objeto da contratação,
sendo 2/3 (dois terço) dos membros da subcomissão sem vínculo funcional com a
Funpresp-Exe.

Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio,
qualquer interessado na licitação poderá impugnar pessoa integrante da relação abaixo,
mediante a apresentação de justificativa para a exclusão. A impugnação deverá ser
encaminhada via e-mail: licitacao@funpresp.com.br.

Servidores do Ministério da Saúde: Victor de Melo Barbosa Leite, CPF:
726.827.361-49 e Patrick Leal Costa, CPF: 920.044.156-49.

Empregados da ANTT: Luis Alberto de Aquino Agra, CPF: 053.792.057-98 e
Leilane Macambira Normando, CPF: 914.616.003-59.

Empregados da Funpresp-Exe: Camila Maria Torres Medeiros, CPF:
031.438.913-00; Mariella Bacha de Oliveira, CPF: 955.994.281-68; Jamile Bilu Rodrigues,
CPF: 000.036.661-74; e Sandiscléia Beni Gutierrez, CPF: 005.881.389-67.

JOÃO BATISTA DE JESUS SANTANA
Presidente da Comissão Especial de Licitação

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 3/2021

A Comissão Especial de Licitação da Funpresp-Exe torna público o resultado do
julgamento da habilitação, referente à Concorrência nº 03/2021, do tipo técnica e preço,
processo nº 03750.010205.000011/2021-77, visando a seleção de até 4 (quatro) pessoas
jurídicas autorizadas pela CVM para o exercício profissional de administração de carteiras
de valores mobiliários, na categoria gestor de recursos. Após a análise da documentação,
a Comissão declara inabilitadas as seguintes licitantes: BRZ Investimentos Ltda, por não ter
atendido a exigência contida na cláusula iv do item 8.1 do Projeto Básico, VCM Gestão de
Capital Ltda, pelo descumprimento da exigência contida na cláusula iv do item 8.1 do
Projeto Básico, bem como pelo descumprimento dos subitens 6.3.2 e 6.4.1, alíneas 'c" e
"d" do Edital, Arx Investimentos Ltda, pelo descumprimento dos itens 4.2 e 8.2 do Projeto
Básico, bem como pelo descumprimento dos subitens 6.3.1 e 6.3.2 do Edital, JGP Gestão
de Crédito Ltda, pelo descumprimento dos itens 4.2 e 8.2 do Projeto Básico, bem como
pelo descumprimento do subitem 6.3.2 do Edital, Porto Seguro Investimentos Ltda, pelo
descumprimento dos itens 4.2 e 8.2 do Projeto Básico, bem como pelo descumprimento do
subitem 6.3.1 do Edital, Votorantim Asset Management Distribuidora de Títulos Mobiliários
Ltda, pelo descumprimento da cláusula ii do item 8.1 do Projeto Básico e Jive Asset Gestão
de Recursos, pelo descumprimento da exigência do item 6.1 do edital, estando as demais
participantes habilitadas. O prazo regular para apresentação de recurso será contado a
partir desta publicação estando o processo com vistas franqueadas aos interessados.

JOÃO BATISTA DE JESUS SANTANA
Presidente da Comissão Especial de Licitação
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